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Portaria n.º 407, de 21 de agosto de 2015. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 

5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do art. 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 

1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 

6.275, de 28 de novembro de 2007; 

 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 

2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade 

de avaliação da conformidade; 

 

Considerando o Decreto n.º 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação 

de bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou 

indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações 

sob o controle direto ou indireto da União;  

 

Considerando o conteúdo do referido Decreto, instituindo a necessidade de inclusão, no 

instrumento convocatório, da exigência de certificações emitidas por instituições públicas ou 

privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro, 

que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação em segurança para o usuário e 

instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n.º 170, de 10 de abril de 2012, publicada no Diário 

Oficial da União de 11 de abril de 2012, seção 01, página 141, que aprova os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade para Bens de Informática; 

 

Considerando a necessidade de promover aperfeiçoamentos aos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade para Bens de Informática, especificamente em relação às regras de certificação para 

os equipamentos considerados de grande porte e aos critérios para seleção de laboratórios de 

ensaios, resolve baixar as seguintes disposições: 

 

Art. 1º Aprovar o Anexo desta Portaria com ajustes e esclarecimentos aos Requisitos de 

Avaliação da Conformidade para Bens de Informática, insertos na Portaria Inmetro nº 170/2012 e  

disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço a seguir: 

 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Avaliação da Conformidade - Dipac 

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido  

CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro – RJ 

 

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que propiciou a elaboração, em conjunto com a 

sociedade, dos Requisitos estabelecidos no Anexo ora aprovado, foi divulgada pela Portaria 

Inmetro n.º 312, de 01 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 

2014, seção 01, página 98. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001808.pdf
http://www.inmetro.gov.br/
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Art. 3° Cientificar que ficarão mantidas as demais disposições contidas na Portaria Inmetro 

n.º 170/2012. 

 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 
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-Anexo -  

Ajustes e esclarecimentos referentes aos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Bens 

de Informática aprovados pela Portaria Inmetro n.º 170/2012 

 

 1 - O subitem 4.9 passa a ser assim redigido: 

 

“4.9 Equipamentos altamente especializados 

São os equipamentos de uso específico profissional, instalados em ambiente especialmente 

construído e adaptado para a sua operação, com rede de alimentação individualizada e 

específica, de maneira que a manutenção do equipamento necessite ser realizada no local em 

que está instalado. São classificados como tais os equipamentos bancários (caixas de 

autoatendimento bancário e terminais de consulta e de autoatendimento), e os equipamentos 

de armazenamento de dados (storages) e servidores.” 

 

2 - O subitem 6.2.4.3 passa a ser assim redigido: 

 

“6.2.4.3 - Definição do Laboratório  

A definição do laboratório deve seguir as condições descritas no RGCP.  

 

6.2.4.3.1Adicionalmente ao estabelecido pelo RGCP, serão aceitos relatórios de ensaios 

emitidos por laboratórios de 1ª parte acreditados pelo Inmetro ou por organismos de 

acreditação signatários do ILAC. 

 

6.2.4.3.2Adicionalmente ao estabelecido pelo RGCP, serão aceitos, ainda, relatórios de 

ensaios emitidos por laboratórios reconhecidos no âmbito do Worldwide System for 

Conformity Testing and Certification of Electrotechnical Equipment and Components - 

IECEE CB SCHEME (Sistema Mundial para Ensaios e Certificação de Conformidade 

deEquipamentos e Componentes Elétricos). 

 

6.2.4.3.3 Os ensaios anteriormente realizados somente serão aceitos caso o detentor do 

relatório consiga demonstrar que o produto a ser certificado é o mesmo que o ensaiado, 

inclusive com relação ao seu projeto, aos seus componentes, suas especificações e seus 

fornecedores.” (N.R.) 

 

3- O subitem 6.2.6.2 passa a ser assim redigido: 

 

6.2.6.2 Certificado de Conformidade 

O Certificado da Conformidade emitido conforme as condições descritas em 6.2.6 têm 

validade por um período de 3 (três) anos e deve conter a seguinte redação, quando se tratar 

de certificação segundo o Modelo 5: “A validade deste Certificado está atrelada à realização 

das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo com 

as orientações do OAC e previstas no RAC específico da Portaria n° XXX”. 

.... (N.R.) 

 

4 – O subitem 6.3.2 passa a ser assim redigido: 

 

“6.3.2 Plano de Ensaios de Manutenção 

Os ensaios de manutenção, definidos em 6.3.2.2, devem ser realizados por laboratórios que 

cumpram o descrito em 6.2.4.3, em períodos de 12 meses.  
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Os equipamentos altamente especializados (conforme definido no subitem 4.9) estarão 

isentos de ensaios de manutenção, desde que estejam mantidas as mesmas condições iniciais 

da certificação por ocasião da auditoria de manutenção. Em caso de modificação de 

processo, projeto ou componentes do produto, o OCP deve ser informado previamente para 

análise e decisão da necessidade de novos ensaios ou ensaios complementares. 

 

Nota: Condição inicial da certificação significa manutenção do projeto básico e dos 

componentes críticos (fornecedores aprovados e especificação original).” (N.R) 

 

 

5- A tabela do subitem 6.3.2.2 passa a ter a seguinte redação: 

 

Requisito Ensaios 
Documento de 

Referência 

Prova 

 

Contra

- prova 

Teste-

munha 

Critério de 

aceitação 

Segurança 

Manutenção 

(12 meses) 

Itens 1.5/ 1.6/ 1.7 / 2 

/ 3 e 5 da 

Norma IEC 60950-1 

1 

 

1 

 

1 

Nenhuma não 

conformidade 

Recertificação 

(36 meses) 

Itens 1.5 / 1.6 / 1.7 / 

4 / 5.2 / 6 e 7 da 

Norma IEC 60950-1 

1 

 

1 

 

1 

EMC 

Manutenção 

(12 meses) 

Ensaios da CISPR 

22, IEC 61000-3-2 / 

3-3 

1 

 

1 

 

1 

Recertificação 

(36 meses) 

Ensaios da CISPR - 

24 
1 

 

1 

 

1 

Eficiência 

Energética 

Manutenção 

(12 meses) 
Anexo E 1 

 

1 

 

1 

Atendimento 

aos valores 

máximo de 

consumo 
Recertificação 

(36 meses) 

 

 

6 – O subitem 6.3.2.3 passa a ter a seguinte redação: 

 

“6.3.2.3 Definição do Laboratório 

Os critérios de definição de laboratório devem seguir as condições descritas no subitem 

6.2.4.3.” (N.R.) 

 

7- O subitem 6.4 passa a ter a seguinte redação: 

 

“6.4Avaliação de Recertificação 

Os critérios para Avaliação de Recertificação devem seguir as condições do item 6.3 do 

RGCP e deste RAC. 

 

A Avaliação de Recertificação deve ser realizada a cada 36 (trinta e seis) meses e deve 

contemplar os resultados da Conformidade da Documentação, Auditoria de Recertificação 

do Sistema de Gestão e o Plano de Ensaios de Recertificação.” (N.R.) 


